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junto à Secretaria de Educação a resolução da demanda supra.
Instaurado Procedimento Investigatório, uma vez que, apesar de firmado
acordo em reunião realizada em 26/08/2020, o Conselho Municipal de
Educação, por meio do Ofício CME-BEJA nº 20/2021, informou que o
m e s m o  a i n d a  n ã o  f o i  i n t e g r a l m e n t e  c u m p r i d o .
1pjbelojardim@mppe.mp.br Resolve, assim, promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP. Por fim,
em cumprimento ao despacho supra, agende-se audiência com os
envolvidos para a data de 14 de junho de 2021, às 09:00 horas, pela
p l a t a f o r m a  G o o g l e  M e e t  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :
https://meet.google.com/qht-civi-bai . Cumpra-se. Belo Jardim, 08 de
junho de 2021. Daniel de Ataide Martins, Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.173/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.001.173/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atr ibuições,
CONSIDERANDO a documentação oriunda dos autos do IC nº
02053.001.697 /2020; CONSIDERANDO a promoção da defesa dos
consumidores pelo Estado, como princípio da ordem econômica,
objetivando assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça
social, conforme disposto no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do
artigo 170, ambos da Constituição Federal ; CONSIDERANDO que a
Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o respeito
à dignidade, saúde e segurança do consumidor, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO
que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor estabelece
como direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos e que o inciso IV
do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra a publicidade
enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem
como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento
de produtos e serviços. RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº
02053.001.173/2021 em face da empresa  POSTO ELO LTDA, CNPJ nº
03.895.826/0001-54  adotando a Secretaria da Promotoria de Defesa do
Consumidor desta Comarca as seguintes providências: 1. Oficie-se ao
IPEM/PE para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda
fiscalização na empresa Posto Elo Ltda. a fim de verificar as condições
de funcionamento das bombas de combustíveis do estabelecimento,
encaminhando relatório circunstanciado das condições detectadas e
providências administrativas adotadas; 2. Oficie-se à ANP para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na empresa
Organização de Petróleo Shopping Ltda., CNPJ nº 09.044.272 /0001-68,
a fim de verificar as condições  de funcionamento da empresa,
notadamente quanto as irregularidades detectadas no  Documento de
Fiscalização nº 183 000 20 26 582684, encaminhando relatório
ci rcunstanciado das condições detectadas e providências
administrativas adotadas. Cumpra-se. Recife, 08 de junho de 2021.
Liliane da Fonsêca Lima Rocha Promotora de Justiça
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AVISO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0048.2021.SRP.PE.0036.MPPE, tipo “Menor Preço por Lote”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços, visando a
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM AÇO, para uso nas Sedes de
Promotorias da Capital, Região Metropolitana e Interior do Estado de
Pernambuco, bem como setores administrativos da PGJ, em projetos
atuais e instalações futuras, de acordo com as especificações do Termo
de Referência - Anexo I do supracitado processo. Planilha de Preço
Máximo: R$ 132.848,80 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta
e oito reais e oitenta centavos), SESSÃO DE ABERTURA agendada
para o dia 01.07.2021 (quinta-feira), às 10h30, no Sistema Integrado de
Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site
d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7355/7358. Recife, 08 de junho
de 2021. LÉIA DOS SANTOS NEVES, Pregoeira - CPL/SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0051.2021.SRP.PE.0039.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS
para uso nas Sedes de Promotorias da Capital, Região Metropolitana e
Interior do Estado, bem como setores Administrativos da PGJ, de acordo
com as especificações do Termo de Referência - Anexo I do supracitado
processo. Planilha de Preço Máximo: R$ 104.693,5270 (cento e quatro
mil, seiscentos e noventa e três reais e cinco mil, duzentos e setenta
décimos de centavos), SESSÃO DE ABERTURA agendada para o dia
01.07.2021 (quinta-feira), às 14h30, no Sistema Integrado de Gestão de
Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão adquirir o Edital e
seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras
www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do
E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7355/7358. Recife, 08 de junho
de 2021. LÉIA DOS SANTOS NEVES, Pregoeira - CPL/SRP.
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